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108 -Prefeitura da Estância de S. José dos Campos 
ESTADO DE SlO PAULO 

4e de 194 

A Câmara Municipal de são José dos Campos decreta e eu sanci o
no e promulgo a seguinte lei: 

Artigo lQ - Ficam instituídos os premies .rlui Barbosa , Joaquim. 
~abuco e Sebastião Humel, nos valores respectivos de Cr$ 1.500, 00 (um f 
mil e quinhentos cruzeiros) , Cr~ 1 .000,00 (um mil cruzeiros) e Cr~?uO,OO 
(quinhenta s cruzeiros) destinados aos alunos matriculados no ano letivo 
nos estabelecimentos de estudos secundarias, que obtiverem respectiva.raen_ 
te os primeiro , segundo e terceiro lugares na Mar atona da Inteligencia, 
a ser promovida pelo Gremio Bstudantino 11 0lli[VO Bilac 11 , nos <nas 4 , 5 e 6 
de novembro do corrente ano . 

Artigo 22 - As importâncias reíerentes aos premies instituidos 
pelo artigo anterior serão entregues p.ela ~esouraria 1lunicipal ao snr . -
Diretor ao educandario ao qual pertençam os alunos classii"icados confor
me dispõe o referido artigo . 

Artigo 32 - O estabe.Lecimen 1:0 em apreço o:t~ciará aos poderes -
publicas (~ecutivo , Legislativo e uudiciario locu.L) dando ciencia do re 
sultado , bem como do dia e hora da entrega , em festa solene, dos premies 
constantes do artigo primeiro . 

Artigo 4º - Para a execução da presente lei , fica aberto na 
Contadoria ~unicipal , um crédito especial de ur~ 3. 000 , 00 ttrês mil cru
zeiros). -

Artigp ?~ - O va1 or do presente cré<l~to será coberto com os re 
cursos provenientes do excesso de arrecaaação de impostos, já veriíicadÕ 

Artigo 6Q - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicaçã< 
revogadas as disposições em contrario • 

.t>refeitura da Bstãmi.D. de são Josê dos Campos , aos 30 de Setem· 
bro de lo~4~ . -
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Elmano Ferreira Veloso 
.P ref ei to Sa1 i tário 

Registrada e ~blicada na Vivisão Administrativa , aos trinta dt 
setembro de mil novecentos e quarenta e nove . 

_) y ' d ' , ct:-!1'?• I« L~L~~ 
( J osé Benedito ~nteiro 

Chefe da uivisão Administr ativa . 


